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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, do Regimento Interno, seja registrado nos anais desta
Casa de Leis um Voto de Congratulações ao Pastor Luiz Carlos Amaral, da Igreja Assembleia de Deus,
Ministério do Belém em razão do seu aniversário.
 

JUSTIFICATIVA
 

O Pastor Luiz Carlos Amaral, da Igreja Assembleia de Deus, Ministério do Belém dedica toda sua vida á
proteção, aconselhamento e oração aos irmãos e suas famílias.
 
A atuação do Pastor diante do trabalho pastoral tem demonstrado sua intensa credibilidade perante toda
comunidade e sociedade assembleiana.
 
O Pastor Luiz Carlos Amaral, como líder da Igreja Assembleia de Deus, Ministério do Belém no setor de
Rubilene, na Rua Waldelouyr Chagas de Oliveira 118, Parque Dorotéia, CEP 04475-530, São Paulo-
Capital, tem tido muito cuidado e carinho sempre com muito zelo e preocupação com o bem-estar do
seu próximo sendo um exemplo de fé, de dedicação e de cidadania para com Estado de São Paulo.
 
Em momento em que o Brasil e o mundo vivem a escassez de bons exemplos temos no Pastor boas
referências de liderança, pai e amigo para nossas vidas e para nossa sociedade.
 
Desta  forma,  não poderia  ser  diferente  a  atitude desta  Deputada –  e  desta  Casa Legislativa  –  a
propositura desta homenagem de congratulações em razão da importância das atividades que o Pastor
realiza para com os cidadãos do Estado de São Paulo.
 
A influência de seus atos reverbera de modo a trazer consciência cristã e paz entre as famílias de nossa
comunidade Paulista.
 
São estas as razões que nos levam a, com grande júbilo, propor o registro, nos anais do Parlamento
paulista, de Voto de Congratulações o Pastor Luiz Carlos Amaral.
 

 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 

a) Marta Costa.
 

 
 
 

Marta Costa
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